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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Agravo Interno nº 0010125-59.2014.815.2001 – 4ª Vara da Fazenda Pública –
Capital.
Relator: Aluízio Bezerra Filho, Juiz convocado em substituição ao  Des. José

Aurélio da Cruz.
Agravante: Estado da Paraíba.
Procurador: Pablo Dayan Targino Braga.
Agravado: Marcio Crystiano Marinho de Paula.
Advogado: Fabrício Araújo Pires.

ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA
CUMULADA  COM  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
PRELIMINAR: DECISÃO  MONOCRÁTICA.
AUSÊNCIA  DE  OFENSA  AO  PRINCIPIO  DA
COLEGIALIDADE.  MÉRITO.  AGENTE
PENITENCIÁRIO.  PRETENSÃO  DE  REVISÃO  DE
REMUNERAÇÃO.  AGENTE  PENITENCIÁRIO
LOTADO  EM  TERCEIRA  ENTRÂNCIA.  (1)
VENCIMENTO  E  “GRATIFICAÇÃO  DE  RISCO  DE
VIDA”.  LEI  ESTADUAL  Nº  8.561/2008.
ADIMPLEMENTO  A  MENOR.  DEMONSTRAÇÃO.
REVISÃO  NECESSÁRIA.  REFLEXOS
FINANCEIROS. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO.
(2) ADICIONAL DE REPRESENTAÇÃO. DISCIPLINA
DA ALINEA “C”  DO INCISO III  DO ART.  6º  DA LEI
ESTADUAL  Nº  9.703/2012.  ADIMPLEMENTO  A
MENOR.  DEMONSTRAÇÃO.  REVISÃO
NECESSÁRIA. RECONHECIMENTO  JURÍDICO  DO
PEDIDO  PELA  ADMINISTRAÇÃO.  MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA.  PRECEDENTES  DO  TJPB.
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA
DE NOVOS ELEMENTOS CAPAZES DE ALTERAR A
DECISÃO INTERINAMENTE AGRAVADA - RECURSO
DESPROVIDO. 

- A orientação do Superior Tribunal de Justiça é
no  sentido  de  permitir  ao  relator  dar  provimento  ou
negar  seguimento  ao  recurso  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em
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confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal,  ou  de  Tribunal  Superior,  em obediência  ao
art. 557, caput, do CPC.

- Havendo comprovação  de  que  o  Agente  de
Segurança Penitenciária exerce as atribuições de seu
cargo  em  comarca  de  terceira  entrância,  os
componentes  de  sua  remuneração  deverão  ser
adimplidos de acordo com sua lotação, reconhecendo-
se o direito à revisão, seus reflexos no 13º Salário e
Terço de Férias, bem como o pagamento dos valores
retroativos.
- Recurso  desprovido,  para  manter  a  decisão
internamente agravada em todos seus termos.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade  de  votos,  em  rejeitar  a  preliminar  e,  no  mérito,  negar
provimento  ao  Agravo  Interno,  nos  termos  do  voto  do  relator  e  da
certidão de julgamento de fls. 115.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno  interposto  pelo  ESTADO  DA
PARAÍBA em face da Decisão Monocrática de fls. 102/104 v, que reconheceu o
direito  do  agravado  a  atualizar  as  verbas  denominadas  “Risco  de  Vida,
adicional de representação, vencimentos e reflexos remuneratórios”. 

Em  suas  razões,  o  recorrente  sustentou  que  houve  em
desacerto, já que não poderia o relator ter decidido monocraticamente, posto
que  acabaria  por  negar  aos  demais  integrantes  da  3ª  Câmara  Cível  o
conhecimento da matéria, o que ofende o princípio da colegialidade e o devido
processo legal. Em linhas gerais, defendeu a inexistência do direito vindicado
pelo  agravado,  posto  que,  em assim procedendo,  acabaria  por  haver  uma
verdadeira promoção pela via da equiparação.  Ao final, pugna pelo provimento
do recurso.

É o relatório. 

VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, passo
a decidir.

I  –  DA  INOBSERVÂNCIA  DO  PRINCÍPIO  DA
COLEGIALIDADE.

Defende  o  recorrente  que  não  poderia  o  relator  ter  decidido
monocraticamente, posto que acabaria por negar aos demais integrantes da 3ª
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Câmara  Cível,  o  conhecimento  da  matéria,  o  que  ofende  o  princípio  da
colegialidade e do devido processo legal.

O  inconformismo  recursal  não  é  procedente,  pois  a  decisão
monocrática objurgada, está de acordo com a jurisprudência dominante deste
Tribunal, inclusive desta Câmara para a hipótese versada nos autos.

E  não  se  poderia,  à  toda  evidência,  concluir  de  maneira
diferente, pois a orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de
permitir  ao  relator  dar  provimento  ou  negar  seguimento  ao  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, em obediência aos arts. 557, caput,
e § 1º-A, do Código de Processo Civil. Veja-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  PRINCÍPIO  DA  COLEGIALIDADE.
OFENSA. INEXISTÊNCIA. FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA NÃO IMPUGNADOS.  APLICABILIDADE DO
VERBETE  N.  182  DA  SÚMULA  DO  STJ.  AGRAVO
REGIMENTAL  DESPROVIDO.  -  Não  há  ofensa  ao
princípio  da  colegialidade  quando  a  decisão
monocrática é proferida em obediência aos arts. 557, §
1º-A, do  Código de Processo Civil e 3º do  Código de
Processo Penal, que permite ao relator dar provimento,
negar  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal,  ou  de  Tribunal  Superior.  Precedentes.  -  É
inviável  o  agravo  que  deixa  de  atacar,  especificamente,
todos os fundamentos da decisão agravada. Incidência do
verbete n. 182 da Súmula desta Corte. Agravo regimental
desprovido.  (AgRg  no  Resp  /  RJ,  Ministra  Marilza
Maynard, j. em 14.05.2013)  (grifei).

Assim, rejeito a preliminar vergastada.

MÉRITO.

O  Agravado  exerce  o  cargo  de  agente  de  segurança
penitenciária, tendo sido aprovado em concurso público para a 3ª Entrância
(fls. 12 e 13), com exercício em unidades prisionais desta Capital, conforme se
depreende dos contracheques encartados (fls. 13/49).

O Estado da Paraíba aduz haver distinção entre a lotação e a
progressão na carreira, no entanto, não logrou êxito nem sua demonstração. 

Embora exista o cargo de Agente de Segurança Penitenciária,
não há previsão legal para regular esta categoria, o que exige a adoção de
dispositivos esparsos.

Nos  termos  do  Decreto  nº  11.569/86,  que  criou  o  Grupo
Ocupacional Apoio Judiciário, o cargo de “agente de segurança penitenciária” é
escalonada entre as três entrâncias (fls. 54/56).
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Assim, não resta dúvidas de que o recorrido encontra-se no
exercício do cargo de agente de segurança penitenciária de 3ª entrância,
fazendo  parte  da  Classe  C,  visto  ser  essa  a  categoria  escolhida  ao  se
submeter ao respectivo concurso público.

Analisando a demanda, vislumbro ser o caso de manutenção
da decisão agravada.

1. DOS VENCIMENTOS (E REFLEXOS REMUNERATÓRIOS)
E GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA

O  Agravado  alegou  que  seus  vencimentos  (e  reflexos
remuneratórios) e a “gratificação de risco de vida” têm sido pagos em valor
inferior ao devido. Buscou provar o alegado por meio dos contracheques de
servidor paradigma, igualmente lotado em 3ª entrância (fls. 13/29).

Analisando  os  documentos  apresentados,  vislumbro  que  a
diferença remuneratória é real.

Como apontado acima, o Decreto nº 11.569/86 criou uma escala
para  o  cargo  de  “agente  de  segurança  penitenciária”,  distinguindo  seus
vencimentos de acordo com a entrância.

Atualmente, a remuneração está disciplinada na Lei Estadual nº
8.561/2008 que, em seus anexos V e VI apontam para valores diferenciados
entre as entrâncias.

Quando fazemos o cotejo entre a remuneração do recorrido e
do  servidor  paradigma,  tomando  como  parâmetro  o  contracheque  de
Dezembro  de  2013  (fls.  28  e  32),  a  diferença  fica  cristalina,  conforme
demonstrado abaixo:

Servidor Lotação Vencimento
Gratificação de
Risco de Vida
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Agravado 3ª Entrância 1.252,73 577,45

Paradigma 3ª Entrância 1.515,45 664,58

Assim, a decisão recorrida agiu com acerto quando reconheceu
o direito do recorrido ao vencimento e à “gratificação de risco de vida” relativo à
3ª entrância, com a devida repercussão financeira em verbas que se baseiam
no valor do vencimento, como o 13º Salário e o Terço de Férias, mantendo-se
a sentença nesse ponto, conforme os precedentes desta Corte:

A gratificação de risco de vida paga aos agentes penitenciários
em efetivo exercício, em estabelecimentos destinados a custódia
de  presos  ou  de  internação,  apresenta,  em  exame  primário,
natureza propter laborem, já que é paga apenas àqueles que se
encontrarem na referida situação funcional, nos termos do art. 5º
e parágrafo único, da Lei estadual nº 8.561/2008. (TJPB; APL
0000115-08.2015.815.0000;  Primeira  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Leandro dos Santos;  DJPB 29/09/2015;  Pág.
13)

A  gratificação  de  risco  de  vida  é  devida  aos  agentes
penitenciários por força da Lei nº 8.561/2008, a qual disciplina o
citado benefício remuneratório. (TJPB; AGInt 200.2011.036657-
8/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB 30/04/2013; Pág. 11) 

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER. AGENTE PENITENCIÁRIO. JORNADA DE TRABALHO.
ADICIONAL NOTURNO. GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA.
DISCIPLINAMENTO  SEGUNDO  A  LEI  COMPLEMENTAR
ESTADUAL  Nº  14/82.  PLANTÃO  24X72.  JULGAMENTO
ANTECIPADO  DA  LIDE.  SENTENÇA  QUE  JULGOU
PARCIALMENTE  PROCEDENTE  O  PEDIDO.  APELAÇÃO
CÍVEL DO ESTADO INTERPOSTA ANTES DO JULGAMENTO
DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
RATIFICAÇÃO.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO.  Apelação  do
autor.  Recurso.  preliminar  de  nulidade  de  sentença  por
cerceamento  de  defesa.  rejeição.  manutenção  da  sentença.
desprovimento do recurso. remessa necessária. gratificação de
risco de vida. aplicação por analogia do estatuto da policia civil.
não observância ao disposto na Lei nº 8561/2008 que disciplina
a  gratificação  de  risco  de  vida  dos  agentes  penitenciários.
reforma  da  sentença.  modificação  apenas  o  quantum  da
gratificação  do  risco  de  vida.  provimento  parcial  da  remessa.
(TJPB;  Proc.  200.2010.039777-3/001;  Terceira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz;  DJPB
15/01/2013; Pág. 8)

2. DO “ADICIONAL DE REPRESENTAÇÃO”

O  Agravado  aduziu  que  o  “adicional  de  representação”  vem
sendo adimplido em valor inferior ao determinado pela alínea “c”, do inciso III,
do art. 6º, da Lei Estadual nº 9.703/2012. 
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Nos termos do referido diploma legal,  o valor a ser pago aos
agentes penitenciários lotados em 3ª entrância seria na quantia de R$ 617,28.
In verbis:

Compulsando  os  demais  documentos  apresentados  (contra-
cheques),  conclui-se  que  o  recorrido  logrou  êxito  em  demonstrar  o
adimplemento a menor, efetivado pela Administração, nos termos do art. 333, I,
do CPC:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Inclusive  tendo  havido,  no  decorrer  da  presente  ação,  o
reconhecimento  jurídico  do  pedido,  com  a  implantação  do  valor  correto,
espontaneamente (a partir de Maio/2013 – fls. 28). Precedentes desta Corte:

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  PRELIMINARES.  FALTA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL.  REJEIÇÃO.  PRESCRIÇÃO  BIENAL.
INAPLICABILIDADE.  MÉRITO.AGENTE  DE  SEGURANÇA
PENITENCIÁRIA DA TERCEIRA ENTRÂNCIA. PAGAMENTO A
MENOR  DE  GRATIFICAÇÃO.  LESÃO  DEMONSTRADA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  PRECEDENTES  DESTE
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART.
557  CAPUT  DO  CPC.  SEGUIMENTO  NEGADO.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00108772120138150011,
3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DESA.  MARIA DAS
GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 16-03-2015) 

MÉRITO.  AGENTE  DE  SEGURANÇA  PENITENCIÁRIO,  3ª
ENTRÂNCIA.  ADICIONAL  DE  REPRESENTAÇÃO.
RECEBIMENTO  DA DIFERENÇA.  MAJORAÇÃO  PREVISTA
NA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/2012,  POSTERIORMENTE
CONVERTIDA  NA  LEI  Nº  9.703/2012.  AUTOR  QUE
PREENCHE  TODOS  OS  REQUISITOS  LEGAIS.  AUSÊNCIA
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DE PAGAMENTO DA NOVA QUANTIA PELO ENTE ESTATAL.
DIFERENÇA DEVIDA. DECISUM ACERTADO NESTE PONTO.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00000972220138150011,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. em
24-02-2015). [grifos acrescidos].

Destarte,  os  argumentos  utilizados  pela  agravante,  neste
recurso,  em  nada  acrescentam  ou  têm  o  condão  de  modificar  a  decisão
anteriormente exarada, pelo o que se dispensam novos fundamentos por parte
do julgador. 

DISPOSITIVO

Isto posto, rejeito a preliminar e, quanto ao ao mérito,  NEGO
PROVIMENTO  AO  AGRAVO  INTERNO,  mantendo-se  incólume  a  decisão
agravada.

Presidiu  a  Sessão o  Exmo.  Sr.  Des.  José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Aluízio Bezerra Filho (Relator), Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª.
Maria das Graças Morais  Guedes, o Exmo. Des.  Saulo Henriques de Sá e
Benevides.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura
Jansen, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 16 de fevereiro de 2016.

    JUIZ CONVOCADO Aluízio Bezerra Filho 

                         RELATOR
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